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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0003/2025 

                        

                                 Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2025. 

 

Processo n° 0848562-59.2024.8.19.0002 
ajuizado por  

representada por  

 

Trata-se de demanda judicial, cujo pleito se refere ao fornecimento de 
fórmula infantil à base de aminoácidos livres (Neocate LCP).  

De acordo com laudo médico (Num. 164182733 - Pág. 1), emitido em 10 de 
outubro de 2024, pela médica ___________________________________, relata que a Autora 
atualmente com 5 meses de idade (Num. 164182732 - Pág. 1) e à época da prescrição com 2 
meses de idade, nascida a termo, apresentou diagnóstico de atresia ileal, sendo submetida 
abordagem cirúrgica para resolução de obstrução intestinal. Internada na UTI neonatal evoluiu 
com quadro de enterocolite necrosante secundária à alergia à proteína do leite de vaca. Foi 
prescrita a fórmula Neocate LCP, com consumo mensal de aproximadamente 7 latas de 400g 
por mês. Foi descrito “...Paciente em programação de alta hospitalar, sendo necessária 
garantia do fornecimento da dieta para que a mesma seja efetivada”. Foi citado o código de 
classificação internacional de doenças (CID-10): Q41.2 – Ausência, atrésia e estenose 
congênita do íleo. 

Informa-se que em lactentes deve-se priorizar a manutenção do aleitamento 
materno exclusivo até os 6 meses de idade e complementado com outros alimentos até 2 anos 
de idade ou mais1.  Ressalta-se que mediante a impossibilidade da prática ou manutenção do 
aleitamento materno exclusivo, é recomendado o uso de fórmulas infantis para lactentes 
como a melhor alternativa2. 

  Ressalta-se que as fórmulas infantis podem ser classificadas em fórmulas 
infantis de rotina, que apresentam proteína intacta do leite de vaca e lactose, e são adequadas 
para lactentes com o trato gastrointestinal íntegro; e fórmulas infantis especializadas, que 
possuem alteração na composição de macronutrientes, como presença de proteína hidrolisada 
e de outras fontes de carboidratos no lugar da lactose, podendo estar indicadas mediante 
condições clínicas específicas como má absorção, alergias alimentares, intolerância à lactose, 
ou refluxo gastroesofágico3.   

 
1 BRASIL. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Departamento de Atenção Básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
2 BRASIL. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à 
Saúde, Departamento de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. Disponível em:  
< https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_criancas_brasileiras_menores_2_anos.pdf >. Acesso em: 14 jan. 
2025. 
3 Sociedade Brasileira de Pediatria.  Manual de Suporte Nutricional da Sociedade Brasileira de Pediatria. Organizador Rubens 
Feferbaum, revisores Luciana Rodrigues Silva, Dirceu Solé; apresentação Luciana Rodrigues Silva. 2ed. Rio de Janeiro: 
Departamento Científico de Suporte Nutricional da Sociedade Brasileira de Pediatria. 2020. Disponível em: 
<https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/2a_Edicao_-_jan2021-Manual_Suporte_Nutricional_-.pdf >. Acesso em: 14 
jan. 2025.  
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  Quanto à fórmula especializada à base de aminoácidos livres, como a opção 
prescrita (Neocate LCP), informa-se que seu uso pode estar indicado mediante alergia 
alimentar grave ou múltipla, má-absorção intestinal, síndrome do intestino curto ou 
gastroenteropatia eosinofílica4,5.  

Nesse contexto, tendo em vista o quadro clínico da Autora, de enterocolite 
necrosante secundária à alergia à proteína do leite de vaca, ratifica-se que é viável o uso de 
fórmula de aminoácidos, como a opção prescrita (Neocate LCP)4,5. 

 Em relação à quantidade de latas pleiteadas, cumpre informar que, de acordo 
com a OMS, os requerimentos energéticos diários totais médios para lactentes do sexo 
feminino, entre 5 e 6 meses de idade, com estado nutricional adequado, são de em média 599 
kcal/dia. Ressalta-se que para o atendimento das necessidades nutricionais atuais da Autora, 
seriam necessários 120,7 g/dia, totalizando 9 latas de 400g/mês de Neocate LCP 4,5,6. 

Informa-se que em lactentes a partir dos 6 meses de idade é recomendado 
o início da introdução da alimentação complementar, com a introdução do almoço 
incluindo 1 alimento de cada grupo (cereais ou raízes e tubérculos, feijões, legumes e verduras, 
carnes e ovos e frutas), sendo recomendada a oferta de fórmula infantil 4 vezes ao dia (180-
200ml, 4 vezes ao dia, totalizando ao máximo 800ml/dia). A partir do 7º mês de idade, deve 
ser introduzido o jantar, e o volume de fórmula reduz-se para 3 vezes ao dia (180-200ml, 
3 vezes ao dia, totalizando ao máximo 600ml/dia)2,7.  

Informa-se que indivíduos em uso de fórmulas especializadas necessitam de 
reavaliações periódicas, visando verificar a evolução do quadro clínico e a necessidade da 
permanência ou alteração da terapia nutricional inicialmente proposta. Nesse contexto, não foi 

estabelecida previsão do período de uso da fórmula de aminoácidos prescrita.  

Salienta-se que Neocate LCP possui registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).  

Acrescenta-se que os processos licitatórios obedecem à descrição do 
produto e não à marca comercial, bem como à opção mais vantajosa para a administração 
pública, permitindo a ampla concorrência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.   

Quanto à disponibilização de fórmula de aminoácidos no âmbito do SUS, 
cumpre informar que: 

• As fórmulas especializadas para o manejo da APLV foram incorporadas, conforme 
Portaria SCITIE/MS nº 67, de 23 de novembro de 2018, para crianças de 0 a 24 meses 
com alergia à proteína do leite de vaca (APLV)8. Porém, ainda não são dispensadas de 
forma administrativa;  

 
4 Danone Health Academy. Neocate LCP. Disponível em:  
< https://www.danonehealthacademy.com.br/conteudos/details/neocate-lcp >. Acesso em: 14 jan. 2025. 
5 Mundo Danone. Neocate LCP. Disponível em: < https://www.mundodanone.com.br/neocate-lcp-400/p >. Acesso em: 14 jan. 
2025. 
6Human energy requirements. Report of a Joint FAO/WHO/UNU Expert Consultation, 2004. Disponível em: 
< http://www.fao.org/docrep/007/y5686e/y5686e00.htm>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Dez passos para uma alimentação saudável: guia alimentar para crianças menores de dois anos: 
um guia para o profissional da saúde na atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica. – 2. ed., 2. reimpr. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. Disponível em:  
< https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_dez_passos_alimentacao_saudavel_2ed.pdf>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
8 CONASS informa. PORTARIA SCTIE N. 67, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018. Disponível em:  
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• Ressalta-se que existe o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para 
Alergia à Proteína do Leite de Vaca, elaborado em abril de 2022, que atualmente está 
em elaboração, tendo sido aprovado e encaminhado à Secretaria responsável pelo 
programa9. Com isso, não é possível apontar se o item pleiteado será disponibilizado e 
quais serão os critérios de acesso;  

• Dessa forma, até o presente momento tais fórmulas não integram nenhuma lista para 
dispensação pelo SUS, no âmbito do município de Itaboraí e do estado do Rio de Janeiro.  

Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro ( 
Num. 164182731 - Págs. 17 e 18, item “VI- DO PEDIDO”, subitens “b” e “e”) referente ao 
fornecimento de “...bem como outros medicamentos, produtos complementares e acessórios 
que se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é 
recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 
destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode 
implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 5º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do 
Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  

 

 

 

 
< http://www.conass.org.br/conass-informa-n-229-publicada-portaria-sctie-n-67-que-torna-publica-decisao-de-incorporar-as-
formulas-nutricionais-base-de-soja-base-de-proteina-extensamente-hidrolisada-com-ou-s/>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
9 BRASIL. PCDT em elaboração. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-
saude/pcdt-em-elaboracao-1>. Acesso em: 14 jan. 2025. 
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